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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 3 de julho de 2025

COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ 10.215.988/0001-60 - NIRE 31300136973
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 1º DE JULHO DE 2025
Data, Horário e Local: Realizada em 1º de julho de 2025, às 09:30 horas, nos termos do §3º do artigo 12 do Estatuto Social 
Companhia de Locação das Américas, sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria “B” perante 
a Comissão de Valores Mobiliários (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31150-900. Convocação: Convocação dispensada 
em virtude da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Presença: Presentes todos os seguintes 
membros do Conselho de Administração, a saber: Elvio Lupo Neto, Bruno Sebastian Lasansky e Dirley Pingnatti Ricci. 
Mesa: Elvio Lupo Neto, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Ordem do dia: Discutir e 
deliberar sobre a aprovação de determinação, nos termos do artigo 11, alínea (v), do estatuto social da Companhia, do voto 
a ser proferido pela Companhia (a) na Assembleia Geral Extraordinária da Acelero (conforme abaixo definido), cuja a ordem 
do dia inclui, dentre outras matérias, a aprovação da incorporação da Acelero pela Companhia; e (b) na Assembleia Geral 
Extraordinária da Localiza VE (conforme abaixo definido), cuja a ordem do dia inclui, dentre outras matérias, a aprovação da 
cisão parcial da Companhia. Deliberação: Após apreciarem a ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, 
por unanimidade dos votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o seguinte, aprovar e determinar, nos termos do artigo 
11, alínea (v) do estatuto social da Companhia: (1) A instrução e voto favorável da Companhia a ser proferido na Assembleia 
Geral Extraordinária de sua controlada, a Acelero Comercio de Veiculos S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.884.974/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 31300143040, sediada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
na Avenida Bernardo de Vasconcellos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31150-900 (“Acelero”), que tem como objetivo, 
dentre outras matérias, deliberar acerca da incorporação da Acelero pela Companhia. (2) A instrução e voto favorável 
da Companhia a ser proferido na Assembleia Geral Extraordinária de sua controlada, a Localiza Veículos Especiais 
S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-42, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE 35300550129, sediada na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1826, bairro Cerqueira Cesar, CEP 01418-102 (“Localiza VE”), que 
tem como objetivo, dentre outras matérias, deliberar acerca da cisão parcial da Companhia e a versão do acervo cindido 
à Localiza VE. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata em meio eletrônico, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de certificação 
digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. 
Certidão: Declaro que esta é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se encontra transcrita no 
livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes. Assinaturas: Mesa: Elvio 
Lupo Neto, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretária. Membros do Conselho de Administração: 
Elvio Lupo Neto, Bruno Sebastian Lasansky e Dirley Pingnatti Ricci. Belo Horizonte/MG, 1º de julho de 2025.
Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária

GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A. 
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ 03.490.958/0001-04 - NIRE NA JUCEMG 3100014291
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Conselho de Administração da GESTHO – GESTÃO HOSPITALAR S/A “Em Recuperação Judicial” (“Companhia”), 
em conformidade com o art. 16º, IV, do Estatuto Social da Companhia, convoca seus Acionistas a se reunirem em 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 17 de Julho de 2025, quinta-feira, em sua sede 
social, no Auditório Prof. Dr. Roberto Junqueira de Alvarenga do Hospital Belo Horizonte, localizado na Av. Presidente 
Antônio Carlos, nº 1.694, 1º andar, Bairro Cachoeirinha, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.130-122, em primeira 
convocação, às 19:00 horas, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto, nos termos do caput do art. 125 da Lei n.º 6.404/76 para deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: 1. Autorização para que os Acionistas realizem Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capital da Companhia. Nota: O Acionista poderá ser representado nas Assembleia ora referida por procurador constituído 
há menos de um ano, que seja Acionista, Administrador da Companhia ou Advogado. Belo Horizonte, 03 de Julho de 2025. 
Carlos Eduardo de Castro Areal - Presidente do Conselho de Administração da GESTHO – Gestão Hospitalar S/A - Gestão 
30.04.2025 até 29.04.2027.

Repelub Revendedora de Petroleo e Lubrificantes S.A.
CNPJ/MF nº 06.048.777/0001-02

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido

Histórico
Capital 

integralizado
Reserva 

legal Lucros
Reservas 
de lucros

Ajuste exercício 
anterior Total

Saldo inicial 01/01/2024 8.061.000,00 264.000,00 5.725.160,17 726.537,69 6.661,70 14.783.359,56
Reserva legal – 122.964,60 (122.964,60) – – –
Vr. transferido para reservas – – – 6.661,70 (6.661,70) –
Vr. transferido para reservas – – (5.725.160,17) 5.725.160,17 – –
Dist. de lucros 2024 – – (1.075.285,71) – – (1.075.285,71)
IRPJ recuperar ECF 2020–2021 – – – 48.515,08 – 48.515,08
CSLL recuperar ECF 2020–2021 – – – 28.985,44 – 28.985,44
Lucros do exercício – – 2.480.891,97 – – 2.480.891,97
Saldo final 31/12/2024 8.061.000,00 386.964,60 1.282.641,66 6.535.860,08 – 16.266.466,34

Relatório de Administração
Senhores acionistas, em cumprimento as disposições legais e estatutárias, apresentamos as demonstrações financeiras relativa ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Belo Horizonte, 31/05/2025.  A Diretoria

Demonstrações Financeiras referentes aos Exercícios Sociais em 01/01/2024 até 31/12/2024
Balanço Geral

Descrição 2024 2023
Ativo 51.118.834,52 D 57.012.761,62 D
Ativo Circulante 6.093.768,68 D 4.688.922,39 D
Disponível 6.093.768,68 D 4.688.922,39 D
Realizável a Curto Prazo 25.825.931,40 D 31.648.287,10 D
Clientes a Receber 17.870.530,73 D 19.732.552,50 D
Adiantamento a Empregados – 69.089,10 D
Impostos a Recuperar 5.029.836,88 D 4.361.248,03 D
Adiantamentos a Fornecedores 685.640,43 D 1.395.190,30 D
Estoques 2.042.725,71 D 6.024.956,11 D
Despesas do Exercício 
Seguinte 197.197,65 D 65.251,06 D

Ativo Não Circulante 19.199.134,44 D 20.675.552,13 D
Títulos a Receber 2.351.483,89 D 2.543.796,05 D
Investimentos – 46.902,00 D
Imobilizado 16.847.650,55 D 18.084.854,08 D

Descrição 2024 2023
Passivo 51.118.834,52 C 57.012.761,62 C
Passivo Circulante 28.651.682,78 C 32.346.220,00 C
Fornecedores 18.838.941,67 C 25.622.906,30 C
Encargos e Obrigações Sociais 2.387.128,71 C 1.331.311,65 C
Impostos a Pagar 133.234,93 C 213.096,07 C
Empréstimos e Financiamentos 7.408.747,26 C 5.543.446,04 C
Adiantamento de Clientes 808.853,81 C 295.650,22 C
Passivo Não Circulante 6.200.685,40 C 9.883.182,06 C
Empréstimos e Financiamentos 7.314.306,86 C 9.947.871,15 C
Credores Diversos – 1.068.952,67 C
Patrimônio Líquido 16.266.466,34 C 14.783.359,56 C
Capital 8.061.000,00 C 8.061.000,00 C
Reservas de Capital 386.964,60 C 264.000,00 C
Lucro/prejuízo do Exercício 1.281.561,66 C 5.725.160,17 C
Reservas de Lucros 6.535.860,08 C 733.199,39 C

Demonstração Resultado
Descrição 2024 2023
Receita Operacional Bruta 685.630.203,21 C 657.151.156,06 C
Receita Operacional Liquida 671.855.436,34 C 647.016.244,35 C
Custo s/vendas 636.362.251,19 D 601.530.971,36 D
Resultado Operacional Bruto 35.493.185,15 C 45.485.272,99 C
Despesas Operacionais 34.312.828,05 D 38.885.121,40 D
(-) Despesas c/pessoal 14.327.944,10 D 16.338.973,98 D
(-) Despesas c/vendas 1.642.733,15 D 1.582.792,07 D
(-) Despesas Administrativas 6.158.701,40 D 8.207.084,15 D

Descrição 2024 2023
(-) Despesas c/veículos 7.947.573,12 D 8.299.953,55 D
(-) Despesas Tributárias 399.894,04 D 800.759,10 D
(-) Despesas com Depreciação 3.835.982,24 D 3.655.558,55 D
Lucro/prejuízo Operac. Bruto 1.180.357,10 C 6.600.151,59 C
Receitas/Despesas Financeiras 1.227.060,82 D 739.999,03 D
Outras Receitas/despesas 3.802.235,80 C 2.787.885,04 C
Lucro antes do IRPJ/CSLL 3.755.532,08 C 8.648.037,60 C
Lucro Liquido do Exercício 2.480.891,97 C 5.725.160,17 C

Demonstração Fluxo de Caixa
Descrição 2024 2023
Atividades Operacionais
Recebimentos 667.524.202,91 645.129.431,76
Receita Financeira 1.925.985,38 2.245.660,36
Outras Receitas 294.962,84 1.765.384,07
Fornecedores (643.621.353,88) (629.882.251,34)
Impostos Incidentes (1.296.240,11) (3.092.162,60)
Pessoal (14.327.944,10) (16.737.106,95)
Administrativas (153.482,33) (197.336,75)
Tributárias (399.894,04) (631.473,93)
Despesas Financeiras (3.153.046,20) (2.985.659,39)
Caixa Líquido nas Atividades 
Operacionais 6.793.190,47 (4.385.514,77)

Atividades de Investimento
Recebimento pela Venda de Imobilizado 3.507.272,96 1.022.500,97
Pagamento pela Compra de 
Imobilizado (2.907.065,37) (981.138,95)

Caixa Líquido Consumido nas 
Atividades de Investimento 600.207,59 41.362,02

Atividades de Financiamento
Aumento de Capital – 7.401.000,00
Recebimento de Empréstimo – 3.168.797,94
Empréstimos a Terceiros (59.700,19) (1.547.810,60)
Parcelamentos (595.201,68) (595.201,68)
Pagamento de Empréstimo e 
Financiamento (4.258.364,19) (4.324.485,23)

Pagamentos de Dividendos (1.075.285,71) (4.922.839,38)
Caixa Líquido Gerado nas Ativi-
dades de Financiamento (5.988.551,77) (820.538,95)

Aumento Líquido no Caixa e 
Equivalente de Caixa 1.404.846,29 (5.164.691,70)

Saldo de Caixa + Equivalente 
de Caixa Inicial 4.688.922,39 9.853.614,09

Saldo de Caixa + Equivalente 
de Caixa Final 6.093.768,68 4.688.922,39

A DIRETORIA:
Diretores: Inácio Martins da Silva Filho e Luciana Vieira Martins. 

Contador: Aldo Ramos da Silva, 
CRC: MG05299307, CPF: 890.645.266-72.

LIGAS DE ALUMÍNIO S/A – LIASA
CNPJ/MF 17.221.771/0001-01 - NIRE: 3130004634-6

SEDE SOCIAL: AV. DR. JOSÉ PATRUS DE SOUSA, 1.000
DISTRITO INDUSTRIAL – PIRAPORA – MG

Encontram-se à disposição dos Sócios da Ligas de Alumínio S.A - LIASA, tanto na Unidade 
Fabril (endereço acima), quanto no Escritório Administrativo, à Rua Matias Cardoso, nº 169 – 8º 
andar, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte, Minas Gerais, o relatório da administração sobre 
os negócios sociais e os principais fatos administrativos, o que inclui relatórios econômicos e as 
contas dos administradores, a cópia das demonstrações financeiras e o parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, dados que 
também já foram publicados no jornal Diário do Comércio - Edição Impressa e Digital - de sábado, 
28, a segunda-feira, 30 de junho de 2025.

Belo Horizonte, 01 de Julho de 2025.
(a) Fernando Caram Patrus   (a) Marcos Caram Patrus

COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ 10.215.988/0001-60 - NIRE 31300136973
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 1º DE JULHO DE 2025
Data, Hora e Local: Realizada em 1º de julho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia de Locação das 
Américas, sociedade por ações com registro de companhia aberta na categoria “B” (“Companhia”), localizada na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31150-
900 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. Lavratura da Ata: A acionista presente detentora de ações representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia aprovou a lavratura da ata a que se refere a presente Assembleia Geral na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações.Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Elvio Lupo Neto, que convidou a Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino para secretariar os 
trabalhos. Ordem do dia: (1) Discutir e deliberar sobre a (a) retificação do valor total informado a título de redução de capital 
social da Companhia objeto das deliberações tomadas na Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia realizada no dia 27 de março de 2025, às 9h30, cuja ata foi devidamente disponibilizada no site da CVM (http://
sistemas.cvm.gov.br) em 27 de março de 2025 e registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(“JUCEMG”) sob o arquivamento nº 12796247, em 06/06/2025 (“AGOE de 27.03.25”); (b) ratificação das demais 
deliberações tomadas na AGOE 27.03.25. (2)  Discutir e deliberar sobre a (a) retificação do valor total informado a título de 
capital social da Companhia objeto das deliberações tomadas na Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada no dia 01º de junho de 2025, às 17h00, cuja ata foi devidamente disponibilizada no site da CVM (http://sistemas.
cvm.gov.br) em 01º de junho de 2025 e registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob 
o arquivamento nº 12835276, em 25 de junho de 2025 (“AGE de 01.06.25”); (b) ratificação das demais deliberações 
tomadas na AGE 01.06.25. (3) Discutir e deliberar sobre os atos relativos à incorporação da Acelero Comércio de 
Veículos S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.884.974/0001-00, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 31300143040, sediada na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 
31150-900 (“Acelero” ou “Incorporada”) pela Companhia, com a consequente extinção da Acelero (“Incorporação”) quais 
sejam: (a) aprovar o “Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação da Acelero Comercio de Veiculos S.A., pela 
Companhia de Locação das Américas”, celebrado em 01º de julho de 2025, pelas administrações da Companhia e da 
Acelero (“Protocolo e Justificação de Incorporação”), que estabelece, dentre outros, a justificativa, os termos e condições 
em que se realizará a Incorporação; (b) ratificar a nomeação e contratação da Meden Consultoria Empresarial Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Primeiro de 
Março, nº 23, pavimento 22 (parte), bairro Centro, CEP 20010-904, inscrita no CNPJ sob o nº 27.936.447/0001-23 e 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº CRC/RJ-008590/O-0 (“Empresa 
Avaliadora Incorporação”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação, com base no critério do valor contábil do 
patrimônio da Acelero a ser incorporado pela Companhia, nos termos do artigo 227 e seguintes da Lei das Sociedades por 
Ações, conforme alterada e em vigor (“Laudo de Avaliação”); (c) aprovar o Laudo de Avaliação; e (d) aprovar a Incorporação 
pela Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação. (4) Deliberar sobre a aprovação dos atos 
relativos à cisão parcial da Companhia, seguida da absorção da parcela cindida de seu patrimônio pela Localiza Veículos 
Especiais S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-42, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300550129, sediada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1826, bairro Cerqueira Cesar, CEP 01418-102 
(“Localiza VE” e “Cisão Parcial”, respectivamente), quais sejam: (a) aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e 
Justificação da Cisão Parcial da Companhia de Locação das Américas, com versão do Acervo Cindido para Localiza 
Veículos Especiais S.A.” celebrado em 01º de julho de 2025 pelas administrações da Localiza VE e da Companhia 
(“Protocolo e Justificação da Cisão Parcial”) que estabelece, dentre outros, a justificativa, os termos e condições em que se 
realizará a Cisão Parcial; (b) ratificação da nomeação e contratação da Meden Consultoria Empresarial Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Primeiro de Março, nº 23, 
pavimento 22 (parte), bairro Centro, CEP 20010-904, inscrita no CNPJ sob o nº 27.936.447/0001-23 e registrada no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº CRC/RJ-008590/O-0 (“Empresa Avaliadora 
Cisão”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação, com base no critério do valor contábil do acervo cindido do 
patrimônio líquido da Companhia a ser vertido à Localiza VE, nos termos do artigo 229, § 3º da Lei das Sociedades por 
Ações (“Laudo de Avaliação”); (c) aprovação do Laudo de Avaliação; (d) aprovação da Cisão Parcial, nos termos do 
Protocolo e Justificação da Cisão Parcial; (e) a redução do capital social da Companhia como consequência da Cisão 
Parcial e versão da parcela cindida para a Localiza VE; e (f) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de 
forma a refletir a redução de capital constante do item (e) acima, com a consequente consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. (5) Autorizar aos membros da diretoria da Companhia para praticarem todos os atos necessários para o 
cumprimento das decisões tomadas acima. Deliberações: Aberta a sessão e legalmente declarada instalada a Assembleia 
Geral, os presentes iniciaram a deliberação das matérias indicadas na ordem do dia, tendo sido aprovado sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, o quanto segue: (1.a) Retificar o valor total informado a título de redução do capital social da 
Companhia na AGOE 27.03.25, tendo em vista que, (i) de forma equivocada, foi aprovada a redução de capital da 
Companhia no montante de R$ 1.726.144.000,00 (um bilhão, setecentos e vinte e seis milhões, cento e quarenta e quatro 
mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante a restituição do montante da redução à única acionista da Companhia, 
quando, na realidade, (ii) o valor da referida redução de capital social da Companhia incluída em tal ata deveria ter sido de 
R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mediante a restituição do 
montante da redução à única acionista da Companhia. Desta forma, o capital social da Companhia, naquela ocasião, 
deveria ter sido reduzido de R$ 14.189.391.105,92 (quatorze bilhões, cento e oitenta e nove milhões, trezentos e noventa 
e um mil e cento e cinco reais e noventa e dois centavos) para R$ 12.589.391.105,92 (doze bilhões, quinhentos e oitenta 
e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos). Para fins de esclarecimento, 
a retificação ora aprovada diminui o valor da redução de capital social aprovada na AGOE de 27.03.25 e, portanto, não 
modifica o cumprimento do prazo previsto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações pela Companhia, o qual já foi 
devidamente realizado. (1.b) Ratificar as demais deliberações constantes na AGOE de 27.03.25. (1.c) Tendo em vista o 
disposto no item (1.a) acima, os itens (1) e (3) da AGOE de 27.03.25 passará a vigorar conforme segue: “(1) Aprovar, tendo 
sido apurados 2.228.741.100 votos a favor, nenhum voto contra e nenhuma abstenção, a redução do capital da Companhia, 
nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, dos atuais R$ 14.189.391.105,92 (quatorze bilhões, cento e 
oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil e cento e cinco reais e noventa e dois centavos), para R$ 
12.589.391.105,92 (doze bilhões, quinhentos e oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e 
noventa e dois centavos), sendo a referida redução no valor de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de 
reais), sem cancelamento de ações. Observadas as formalidades legais pertinentes, o montante correspondente à 
presente redução de capital de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e seiscentos milhões de reais) será restituído integralmente 
à única acionista da Companhia, em moeda corrente nacional.” “(3) Aprovar, tendo sido apurados 2.228.741.100 votos a 
favor, nenhum voto contra e nenhuma abstenção, em virtude das deliberações tomadas nos itens “(1)” e “(2)” acima, a 
alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, passando o mesmo a vigorar com a seguinte redação: “O 
capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é de R$ 12.589.391.105,92 (doze bilhões, quinhentos e 
oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos), dividido em 
2.228.741.100 (dois bilhões, duzentas e vinte e oito milhões, setecentas e quarenta e uma mil e cem) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” (2.a) Retificar, em virtude do erro apontado acima na AGOE de 27.03.25, o valor total 
informado a título de capital social da Companhia na AGE de 01.06.25, tendo em vista que, (i) de forma equivocada foi 
considerado que o capital social da Companhia era de R$ 12.463.247.105,92 (doze bilhões, quatrocentos e sessenta e três 
milhões, duzentos e quarenta e sete mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos), quando, na realidade, (ii) o valor 
correto do capital social que deveria constar como atual na AGE de 01.06.25 é de R$ 12.589.391.105,92 (doze bilhões, 
quinhentos e oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos). Dessa 
forma, o capital social da Companhia, naquela data, deveria ter passado de R$ 12.589.391.105,92 (doze bilhões, 
quinhentos e oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos) para R$ 
10.555.868.778,13 (dez bilhões, quinhentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
setenta e oito reais e treze centavos). (2.b) Ratificar as demais deliberações constantes AGE de 01.06.25, incluindo as 
deliberações “(1)” e “(3)”, considerando o Aditamento do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação da Cisão 
Parcial da Companhia de Locação das Américas, com versão do Acervo Cindido para Localiza Veículos Especiais S.A.”, 
constante no Anexo I, e laudo de avaliação ajustado, constante no Anexo II, considerando que o conteúdo de ambos os 
documentos foi retificado em virtude da deliberação tomada no item “(2.a)” acima. (2.c) Tendo em vista o disposto no item 
(2.a) acima, os itens (4) e (5) da AGE de 01.06.25 passará a vigorar conforme segue:“(4) Aprovar, nos estritos termos e 
condições descritos no Protocolo e Justificação da Cisão Parcial e nos termos dos artigos 223 e seguintes da Lei das 
Sociedades por Ações, a Cisão Parcial, com a consequente redução do capital social da Companhia, que passará dos 
atuais R$ 12.589.391.105,92 (doze bilhões, quinhentos e oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e 
cinco reais e noventa e dois centavos) para R$ 10.555.868.778,13 (dez bilhões, quinhentos e cinquenta e cinco milhões, 
oitocentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e treze centavos), uma redução, portanto, no valor de R$ 
2.033.522.327,79 (dois bilhões, trinta e três milhões, quinhentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta 
e nove centavos), correspondendo ao valor líquido contábil dos ativos e passivos objeto da Cisão Parcial, sem que ocorra, 
no entanto, cancelamento de ações da Companhia. Observadas as formalidades legais pertinentes, o montante 
correspondente à presente redução de capital de R$ 2.033.522.327,79 (dois bilhões, trinta e três milhões, quinhentos e 
vinte e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos) o referido valor será utilizado, de forma imediata 
e integral, como contrapartida para a transferência do patrimônio líquido cindido à Localiza VE, mediante aumento de seu 
capital social, nos termos previstos no Protocolo e Justificação da Cisão Parcial. 4.1. Importante mencionar que o capital 
social da Companhia mencionado acima foi aprovado por meio da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada 
em 27 de março de 2025. Nessa ocasião, restou aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia a redução do 
capital social da Companhia de R$ 14.189.391.105,92 (quatorze bilhões, cento e oitenta e nove milhões, trezentos e 
noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos) para R$ 12.589.391.105,92 (doze bilhões, quinhentos e 
oitenta e nove milhões, trezentos e noventa e um mil, cento e cinco reais e noventa e dois centavos). Em conformidade, 
contudo, com o disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, a referida redução ainda não está refletida nas 
demonstrações financeiras da Companhia.  (5) Em virtude das deliberações acima tomadas, aprovar a alteração do caput 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5°. O 
capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é de R$ 10.555.868.778,13 (dez bilhões, quinhentos e 
cinquenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e treze centavos), dividido em 
2.228.741.100 (dois bilhões, duzentas e vinte e oito milhões, setecentas e quarenta e uma mil e cem) ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal.” (3.a) Aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o Protocolo e 
Justificação de Incorporação que estabelece os termos e condições da Incorporação o qual passa a integrar a presente ata 
na forma do Anexo III. (3.b) Ratificar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a nomeação e contratação da Empresa 
Avaliadora Incorporação como responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação contábil do patrimônio líquido da 
Acelero, para fins da Incorporação, apurado em 30 de abril de 2025. (3.c) Aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, 
o Laudo de Avaliação constante no Anexo A ao Protocolo e Justificação da Incorporação (Anexo III desta ata), elaborado 
pela Empresa Avaliadora Incorporação para data base de 30 de abril de 2025 (“Data Base”), que apurou o valor contábil do 
patrimônio líquido da Acelero em R$ 115.392.225,98 (cento e quinze milhões, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e 
vinte e cinco reais e noventa e oito centavos), o qual será incorporado pela Companhia, conforme descrito no Protocolo e 
Justificação de Incorporação. (3.c.1) Após a efetivação da Incorporação, em cumprimento ao artigo 224, inciso III, da Lei 
das Sociedades por Ações, as variações patrimoniais e de resultado ocorridas na Incorporada entre a Data Base e a 
efetivação da Incorporação serão absorvidas e registradas pela Companhia. Sem prejuízo, até a data de efetivação da 
Incorporação, as variações patrimoniais e de resultado ocorridas na Incorporada continuarão a ser devidamente registradas 
por ela. (3.d) Aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a Incorporação, com a consequente extinção da Acelero, com 
efeitos a partir desta data, nos termos e condições descritos no Protocolo e Justificação de Incorporação, com a versão de 
todos os bens, direitos e obrigações da Acelero pelo valor apurado no Laudo de Avaliação para a Companhia. (3.d.1) Fica 
consignado que, tendo em vista que a Companhia era detentora da totalidade do capital social da Acelero, a Incorporação 
não acarretará aumento do capital social da Companhia, nem alteração do número de ações de sua emissão, não havendo, 
assim, relação de substituição. (3.d.2.) Fica consignado que não é necessária a preparação do laudo de avaliação a que 
se refere o artigo 264 da Lei de Sociedade por Ações, tendo em vista que a Companhia é titular direta de 100% (cem por 
cento) do capital social da Acelero e em atenção à decisão do Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários de 15 de 
fevereiro de 2018, no âmbito do Processo SEI nº 19957.011351/2017-21. (3.d.3.) Fica consignado, ainda, que a 
Incorporação não ensejará qualquer direito de recesso aos acionistas da Companhia, uma vez que a legislação aplicável 
limita tal direito aos acionistas da sociedade incorporada e a Companhia é titular direta de 100% (cem por cento) do capital 
social da Acelero. Dessa forma, não há que se falar em acionistas dissidentes. (3.d.4.) Consumadas as providências legais 
da Incorporação, a Acelero será extinta de pleno direito e para todos os fins, não sendo necessária a adoção de 
procedimento de liquidação ou dissolução, sendo a totalidade do patrimônio da Acelero transferida, a título universal, à 
Companhia, nos termos do artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações e do Protocolo e Justificação de Incorporação. 
(3.d.5.) A Companhia sucederá a Acelero, a título universal e sem a solução de continuidade, em relação a todos os bens, 
os direitos, as pretensões, as faculdades, os poderes, as imunidades, as ações, as exceções, os deveres, as obrigações, 
as sujeições, os ônus e as responsabilidades de titularidade da Acelero, a qual é incorporada pela Companhia, 
independente do fato de a Companhia, provisoriamente, deter bens, direitos e obrigações de titularidade da Acelero, em 
nome desta, até que tenham sido formalizados todos os registros e obtidas todas as autorizações requeridas pela 
legislação aplicável. (3.d.6.) Nos termos do artigo 234 da Lei das Sociedades por Ações, a certidão da Incorporação 
passada pelo Registro Público de Empresas Mercantis será documento hábil para o registro e a averbação, nos registros 
públicos e privado competentes, da sucessão universal pela Companhia dos bens, direitos, pretensões, faculdades, 
poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades integrantes ou 
relacionados à Acelero. (4.a) Aprovar, sem quaisquer restrições, o Protocolo e Justificação da Cisão Parcial que estabelece 
os termos e condições da cisão parcial da Companhia, seguida da absorção da parcela cindida de seu patrimônio pela 
Localiza VE, o qual passa a integrar a presente ata na forma do Anexo IV. (4.b) Ratificar, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, a nomeação e contratação da Empresa Avaliadora como Cisão responsável pela elaboração do Laudo de 
Avaliação contábil do acervo cindido do patrimônio líquido da Companhia, para fins da Cisão Parcial, apurado em 31 de 
maio de 2025. (4.c) Aprovar o Laudo de Avaliação constante no Anexo A ao Protocolo e Justificação da Cisão Parcial 
(Anexo IV desta ata), elaborado pela Empresa Avaliadora Cisão para a data base de 31 de maio de 2025 (“Data Base”), 
que apurou o valor contábil do acervo cindido do patrimônio líquido da Companhia em R$ 10.884.101,48 (dez milhões, 
oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e oito centavos), o qual será vertido para a Localiza VE, 
conforme descrito no Protocolo e Justificação da Cisão Parcial. (4.c.1) Para os fins do previsto no artigo 224, inciso III da 
Lei das Sociedades por Ações, consigna-se que após a efetivação da Cisão Parcial, as variações patrimoniais e de 
resultado apuradas em relação ao acervo cindido vertido para a Localiza VE entre a Data Base e a efetivação da Cisão 
Parcial, serão absorvidas e registradas pela Localiza VE. Sem prejuízo, até a data da efetivação da Cisão Parcial, as 
variações patrimoniais e de resultado ocorridas em relação ao acervo cindido vertido para a Localiza VE continuarão a ser 
devidamente registradas pela Companhia. (4.d.) Aprovar, nos estritos termos e condições descritos no Protocolo e 
Justificação da Cisão Parcial e nos termos dos artigos 223 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações, a Cisão Parcial, 
com a consequente redução do capital social da Companhia, que passará dos atuais R$ 10.555.868.778,13 (dez bilhões, 
quinhentos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e treze centavos) 
para R$ 10.544.984.676,65 (dez bilhões, quinhentos e quarenta e quatro milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), uma redução, portanto, no valor de R$ 10.884.101,48 (dez 
milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e oito centavos), correspondendo ao valor líquido 
contábil dos ativos e passivos objeto da Cisão Parcial, sem que ocorra, no entanto, cancelamento de ações da Companhia. 
Observadas as formalidades legais pertinentes, o montante correspondente à presente redução de capital de R$ 
10.884.101,48 (dez milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e oito centavos)  o referido valor 
será utilizado, de forma imediata e integral, como contrapartida para a transferência do patrimônio líquido cindido à Localiza 
VE, mediante aumento de seu capital social, nos termos previstos no Protocolo e Justificação da Cisão Parcial. (4.e)Em 
virtude das deliberações acima tomadas, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
passando o referido artigo a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5°. O capital social da Companhia totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 10.544.984.676,65 (dez bilhões, quinhentos e quarenta e quatro milhões, novecentos e 
oitenta e quatro mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), dividido em 2.228.741.100 (dois bilhões, 
duzentas e vinte e oito milhões, setecentas e quarenta e uma mil e cem) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal.” (4.f) Aprovar, em virtude da deliberação aprovada no item (3i) acima, a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar conforme redação constante do Anexo V à presente ata. (5) Por fim, autorizar, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, àquelas relativas à efetiva Incorporação e Cisão, 
inclusive perante os órgãos públicos e terceiros em geral. Encerramento: Sem mais deliberações, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada pelos participantes. Assinaturas: Mesa: Elvio Lupo Neto, Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos 
Faustino, Secretária. Acionista Presente: Localiza Rent a Car S.A., representada nos termos do seu Estatuto Social por 
seus Diretores os Srs. Bruno Sebastian Lasansky e Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa. Para fins de certificação digital, 
a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certidão: 
Declaro que esta é cópia fiel da ata da Assembleia Geral Extraordinária de 1º de julho de 2025, que se encontra transcrita 
no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura da única acionista da Companhia, titular da 
totalidade do capital social da Companhia, a Localiza Rent a Car S.A. Belo Horizonte/MG, 1º de julho de 2025. Gabriella 
Gomes Vieira Campos Faustino - Secretária.

POOL COMERCIAL HOTELEIRO - PCH S/A
CNPJ/MF 17.630.441/0001-70 - NIRE 31300103625

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA. POOL COMERCIAL HOTELEIRO - PCH 
S/A, sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
17.630.441/0001-70 (“Companhia”), convoca todos os acio-
nistas da Companhia a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada em 06 de agosto de 2025, às 14h 
em FORMATO DIGITAL, nos termos do art. 124, parágrafo 
2-A da Lei 6.404,76 e do art. 1º, §1º, inciso II, da Instrução 
Normativa n. 79/2020 e da Ido DREI, através da plataforma 
Zoom no link https://us06web.zoom.us/j/86763507404?pw-
d=abTn4LaFbyVvVJnAG0XaoepWYeMCkb.1 a fim de 
analisar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar e 
discutir as demonstrações financeiras dos exercícios de 
2024; (ii) Outros assuntos de interesse da sociedade. IN-
FORMAÇÕES GERAIS - Os documentos pertinentes estão 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia para 
análise prévia à Assembleia, bem como poderão ser so-
licitados através do e-mail: poolcomercialhoteleiropchsa@
gmail.com.  Os acionistas e/ou seus procuradores deverão 
enviar para a administração da PCH S/A, para o meio do 
e-mail poolcomercialhoteleiropchsa@gmail.com, até o dia 
04/08/2025, os seguintes documentos para participação 
da Assembleia Geral e Extraordinária: (a) cópia do docu-
mento de identidade e/ou atos societários pertinentes que 
comprovem a representação legal; e (b) quando aplicável, 
o instrumento de mandato com reconhecimento da firma 
do outorgante, observado o disposto no §1º do art. 126 da 
Lei n. º 6.404/1976. Belo Horizonte, 30 de junho de 2025. 
POOL COMERCIAL HOTELEIRO - PCH S/A - ARETUZA 
FELTRE SILVA e DIOGO ALVES DA PAIXÃO - Diretores.

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 1º DE JULHO DE 2025

Data, Horário e Local: Realizada em 1º de julho de 2025, às 10:30 horas, nos termos do §3º do artigo 13 do Estatuto 
Social da Localiza Rent a Car S.A., (“Companhia”) localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31150-000. Convocação: Convocação realizada 
nos termos do §1º do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia.  Presença: Presentes todos os seguintes membros do 
Conselho de Administração, a saber: Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria Porto, André Sapoznik, Artur Noemio 
Grynbaum, Maria Letícia de Freitas Costa, Paula Magalhães Cardoso Neves e Paulo Antunes Veras. Mesa: Eugênio 
Pacelli Mattar, Presidente; e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre  
(1) a aprovação e autorização, nos termos do artigo 12, alínea (m), do estatuto social da Companhia, para a redução do 
capital social da Companhia de Locação das Américas, sociedade por ações de com registro de companhia aberta na 
categoria “B” perante a Comissão de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 10.215.988/0001-60, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE 31300136973, sediada 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, nº 377, bairro Cachoeirinha, 
CEP 31150-900 (“Locamerica”), bem como a correspondente alteração do estatuto social da Locamerica;  (2) a aprovação 
da determinação, nos termos do artigo 12, alínea (w), do estatuto social da Companhia, do voto a ser proferido pela 
Companhia na Assembleia Geral Extraordinária da Locamerica, cuja a ordem do dia inclui, dentre outras matérias, a 
aprovação da cisão parcial da Locamerica e a incorporação da Acelero (conforme abaixo definida); (3) os atos relativos à 
incorporação da Locamerica pela Companhia, com a consequente extinção da Locamerica (“Incorporação”), quais sejam: 
(3.1) autorizar a administração a celebrar o “Instrumento de Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da 
Companhia de Locação das Américas, pela Localiza Rent a Car S.A.” (“Protocolo e Justificação de Incorporação”);  (3.2) 
aprovar a Proposta da Administração à Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser convocada nos termos do 
item (5) a seguir, cuja ordem do dia consistirá na deliberação sobre as seguintes matérias: (a) aprovação do Protocolo e 
Justificação de Incorporação, que estabelece, dentre outros pontos, a justificativa, os termos e condições em que se 
realizará a Incorporação; (b) ratificação da nomeação e contratação da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Ltda., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3732, 16º andar, partes 1 a 6, Edifício 
Adalmiro Dellape Baptista B32, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o n.º 61.562.112/0001-20, registrada originalmente no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo sob o no 2SP000160/O-5, com filial localizada na cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas 
Gerais, localizada na Rua dos Inconfidentes, nº 911, 17º andar, conjuntos 1701 e 1702 e 18º andar, conjunto 1801, bairro 
Savassi, CEP 30.140-128, inscrita no CNPJ sob o nº 61.562.112/0005-54, representada pelo seu sócio, Sr. Guilherme 
Campos e Silva, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 1SP218254/O-1, 
(“Empresa Avaliadora”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação, com base no critério do valor contábil do 
patrimônio da Locamerica a ser incorporado pela Companhia, nos termos do artigo 227 e seguintes da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações” e “Laudo de Avaliação”, 
respectivamente); (c) aprovação do Laudo de Avaliação; (d) aprovação da Incorporação da Locamerica pela Companhia, 
nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação; e (e) autorização aos membros da diretoria da Companhia a 
praticarem todos os atos necessários para o cumprimento das decisões tomadas acima (“AGE”);  3.3) autorizar a 
convocação da AGE da Companhia, a fim de deliberar e/ou ratificar, conforme o caso, as matérias indicadas acima;  (3.4) 
aprovar a determinação, nos termos do artigo 12, alínea (w), do estatuto social da Companhia, da instrução de voto da 
Companhia a ser proferido na Assembleia Geral Extraordinária da Locamerica, que tem como objetivo, dentre outras 
matérias, aprovar a Incorporação da Locamerica;  (3.5) autorizar a realização do resgate antecipado dos CRAs (conforme 
definidos abaixo) nos termos dos Certificados de Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCAs), vinculados aos CRAs; e 
(4) autorizar a Diretoria a praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e seus eventuais 
aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações acima, bem como ratificar os atos já praticados. Deliberações: 
Após apreciarem a ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade dos votos e sem 
quaisquer restrições, deliberaram o seguinte: (1) Aprovar e autorizar, nos termos do artigo 12, alínea (m), do estatuto 
social da Companhia, a redução do capital social da Locamerica, subsidiária integral da Companhia, no valor de R$ 
10.884.101,48 (dez milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e um reais e quarenta e oito centavos), correspondente 
ao valor líquido contábil dos ativos e passivos objeto da cisão parcial da Locamerica, seguida da absorção, pela Localiza 
Veículos Especiais S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.491.558/0001-42, sediada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 1826, bairro Cerqueira Cesar, CEP 01418-102 
(“Localiza VE”), da parcela cindida de seu patrimônio, sem que contudo ocorra o cancelamento de ações da Locamerica 
, e a consequente alteração do artigo 5º do estatuto social da Locamerica; (2) Aprovar e determinar, nos termos do artigo 
12, alínea (w) do estatuto social da Companhia, a instrução de voto favorável da Companhia a ser proferido na Assembleia 
Geral Extraordinária da Locamerica, que tem como ordem do dia, dentre outras matérias, deliberar acerca da incorporação 
da Acelero Comércio de Veículos S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.884.974/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG 
sob o NIRE 31300143040, sediada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Bernardo de 
Vasconcellos, nº 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31150-900 (“Acelero”) pela Locamerica, bem como acerca da cisão 
parcial da Locamerica e a versão do acervo cindido à Localiza VE; (3.1.) Autorizar a administração a celebrar o Protocolo 
e Justificação de Incorporação, nos termos do Anexo I à presente ata; (3.2.) Aprovar a Proposta da Administração à AGE, 
nos termos do Anexo II à presente ata; (3.3.) Autorizar a convocação da AGE, a ser realizada em primeira convocação no 
dia 1º de agosto de 2025, às 14 horas, para deliberação ou ratificação, conforme o caso, das matérias acima; (3.4.) 
Aprovar e determinar, nos termos do artigo 12, alínea (w), do estatuto social da Companhia, a instrução e o voto favorável 
da Companhia a ser proferido na Assembleia Geral Extraordinária de sua controlada, a Locamerica (acima qualificada), 
que tem como objetivo, dentre outras matérias, deliberar acerca da Incorporação da Locamerica pela Companhia; (3.4.) 
Autorizar a realização do resgate antecipado dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio, de série única, da 104ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“CRA 2021”) e dos Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio, da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) séries, da 157ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“CRA 2022” e, quando em conjunto com o CRA 2021 “CRAs”), caso a Incorporação seja aprovada, 
incluindo a realização de eventuais pagamentos nesse sentido nos termos dos Certificados de Direitos Creditórios do 
Agronegócio (CDCAs), vinculados aos CRAs. Os procedimentos operacionais e os valores aplicáveis serão divulgados 
aos titulares de CRAs por meio dos Avisos aos Titulares de CRA, informando as condições para manifestação de 
eventuais Titulares de CRA que desejem ter os seus respectivos CRA resgatados, conforme previsto no “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio de 
Série Única da 104ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.”, no caso do CRA 2021, 
e no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª (primeira) e da 2ª (segunda) Séries, da 157ª (centésima quinquagésima sétima) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Oriundos 
de Certificados de Direitos Creditórios do Agronegócio de Emissão da Companhia de Locação das Américas“, no caso do 
CRA 2022; e (3) Autorizar a Diretoria a praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e 
seus eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações acima, bem como ratificar os atos já praticados 
pelos Diretores da Companhia ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados às matérias descritas 
nos itens acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberações, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta Ata em meio magnético, para posterior aprovação pelos participantes. Para fins de 
certificação digital, a assinatura da documentação será realizada isoladamente pela Sra. Suzana Fagundes Ribeiro de 
Oliveira. Certidão: Declaro que esta é cópia fiel de parte da Ata de Reunião do Conselho de Administração, que se 
encontra transcrita no livro próprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura de todos os participantes: 
Mesa – Eugênio Pacelli Mattar, Presidente; e Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira, Secretária. Membros do Conselho de 
Administração – Eugênio Pacelli Mattar, Luis Fernando Memoria Porto, André Sapoznik, Artur Noemio Grynbaum, Maria 
Letícia de Freitas Costa, Paulo Antunes Veras, e Paula Magalhães Cardoso Neves. Belo Horizonte/MG, 01 de julho de 
2025. Suzana Fagundes Ribeiro de Oliveira - Secretária
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